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LEI Nº 3874/04 
Acresce o parágrafo único ao art. 1º da Lei Municipal nº 2919, de 22 de dezembro de 1994, 
e dá outras providências. 

 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Suzano, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprovou e ele promulga a seguinte Lei: 

 
Art. 1º.  Fica acrescido o parágrafo único ao art. 1º da Lei Municipal nº 2919, de 22 de de-
zembro de 1994, com as modificações introduzidas pela Lei Municipal nº 3433, de 03 de abril 
de 2000, com a seguinte redação: 
“Art. 1º. ........ 
I - .......... 
II - ......... 
Parágrafo único. A concessão do benefício, a que alude o “caput” deste artigo, poderá ocorrer 
através da entrega direta dos gêneros alimentícios ou através de compra direta,  pelo beneficiá-
rio, nos estabelecimentos comerciais credenciados da cidade, com débito em cartão de crédito 
específico, tipo “smartcard”, fornecido pelo empregador, cujo montante não ultrapassará o 
valor pecuniário mensal de cada cesta básica.” 
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de verbas pró-
prias do orçamento vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário. 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. 
   
Prefeitura Municipal de Suzano, 20 de maio de 2004. 
 
ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA Prefeito Municipal 
     
Antônio Celso Abdalla Ferraz Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


